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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 026/2023,  tem por objeto a 
Execução da obra; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
MURO ESCOLA MUNICIPAL NOVA FILÂNDIA- DISTRITO DE PERESÓPOLIS – MUNICÍPIO DE 
NOVA BRASILÂNDIA, CONFORME PREVISTO NO PLANO DE TRABALHO, TERMO DE 
CONVÊNIO Nº. 0824-2022 SEDUC – SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, Projeto Básico 
e Especificações Técnicas constantes da Tomada de Preços nº. 002/2023. 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA – MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Vereador Genival Nunes de Araújo, n. º 993, inscrito no CNPJ/MF sob nº 15.023.963/0001-
88, neste ato representado pela prefeita Municipal Srª MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, 

brasileira, divorciada, portadora do RG nº. 1260492-5 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº. 
535.090.531-90, residente e domiciliado à Avenida Brasil, S/N, Centro neste município, doravante 
denominado “CONTRATANTE” e do outro lado a empresa R. Q. DE MELO, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 49.064.321/0001-49, estabelecida na R Sebastião Cerqueira Xavier, Quadra 45 Lote 35, Bairro 
Centro no município de Planalto da Serra – MT, CEP 78.855-000, neste ato representada pelo Srº 
Rodrigo Queiroz de Melo, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 18962718 SESP/MT e inscrito no 
CPF nº 041.834.681-08, doravante denominada simplesmente  “CONTRATADA”, tem entre si, 

justo e acordado por força deste instrumento, considerando o disposto na Lei nº 8.666/93, resolvem 
firmar o 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2023, mediante cláusulas e condições a seguir 
especificadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Os objetos do presente aditivo são os seguintes: 

1.1.2. Alteração do valor contratual. 
1.1.3. O Valor total do termo aditivo do será de R$ 19.988,61 (dezenove mil, novecentos e oitenta 
e oito reais e sessenta e um centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LEGAL  

Justificativa: Existência de interesse da Contratada com execução contratual, bem como do 

Contratante; foi solicitado pela empresa contratada o termo aditivo financeiro para melhor atender 
as necessidades da obra, garantindo e entregando a mesma com segurança e qualidade. Os 
serviços a serem aditivados:  
- Fabricação e instalação de 01 portão metálico de acesso de 5,40 x 2,00 metros; 
- Execução de 01 viga sobre uma fossa séptica deparada no trajeto do muro com 4,00 metros; 
- Prolongamento do muro em 17,50 metros para ultrapassar o perímetro do pomar. 
Após o exposto verifica-se que será necessário a execução dos serviços solicitados. Até o momento 
a obra já se encontra em 64,68% de evolução e estes serviços aditivados representarão 15,56% do 
contrato original. 

Do Fundamento Legal: 1) O presente Termo Aditivo encontra amparo legal na alínea “b” do Inciso 

I e §1º do art. 65, combinado com o art. 57, Inciso II e §2º da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



                          ESTADO MATO GROSSO 

                              PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA 
                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

www.novabrasilandia.mt.gov.br 

novabrasilandia@outlook.com.br 

Avenida Vereador Genival Nunes Araújo, n° 267 

Centro │ Nova Brasilândia │ Mato Grosso 

CEP 78 860 000 │ CNPJ 15 023 963/0001-88 

(66) 3385 1277  

 

 
 

As despesas decorrentes do presente termo e contrato serão correrão à conta da dotação 

orçamentária: 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLAUSULAS  
 
As demais cláusulas contratuais permanecerão inalteradas e ratificadas por meio do presente termo 

aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: 

 
Fica eleito o foro da Comarca da Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso; para dirimir 
dúvidas, ou questões oriundas do presente Termo Aditivo. 
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor com as testemunhas presentes ao ato, afim de que produza seus efeitos legais. 
                                       

  Nova Brasilândia/MT, 20 de outubro 2023. 
 

 
______________________________ 
MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
                                                                       CONTRATANTE 

 
 

___________________ 
R. Q. DE MELO 

CNPJ n.º 49.064.321/0001-49 
CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 
Assinatura:_________________________________________  Assinatura:_______________________________________ 
Nome: ______________________________________________  Nome:_____________________________________________ 
RG n.º ______________________________________________  RG n.º _____________________________________________ 
CPF n.º _____________________________________________  CPF n.º ___________________________________________ 

 

 
FUNCIONAL PROGRÁMATICA 

COD. 

RED. 
ÓRGÃO UNID FUNÇÃO 

SUB 

FUNÇÃO 
PROGRAMA AÇÃO 

ELEMENTO 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 
R$ 

289 06 001 12 361 0004 1034 44.90.51.00.00 1.500.1001 19.988,61 


